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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


Matéria: Projeto de Lei nº 021/2020
                 
		Objeto: Dispõe sobre a regulamentação das atividades de Escritório Virtual, 			Coworking e assemelhados no Município de Flores da Cunha. 



	O Projeto de Lei, encaminhado pelo Vereador João Paulo Tonin Carpeggiani, tem por finalidade estabelecer as normas gerais para disciplinar as atividades de Coworking e Escritório Virtual no âmbito do Município de Flores da Cunha. 
	Em sua justificativa tal legislação tem o intuito em estimular a instalação de empresas especializadas nesse tipo de empreendimento, o que consequentemente irá gerar emprego e renda no Município, além de que, necessário disciplinar este tipo de empreendimento no qual já existe no território municipal. 
	Trata-se, portanto, de assunto abarcado pelo disposto no inciso I do art. 30 da Constituição Federal1, portanto de competência do Município, restando a análise quanto a iniciativa legislativa para apresentar o Projeto de Lei. 
	Quanto ao tema da matéria, em exame, no qual disciplina a forma de atuação de determinadas empresas, com objetivos específicos, das quais já são recepcionadas pela Receita Federal através do Cadastro Nacional de Atividade Econômica (CNAE) – Código 8211 (serviços combinados de escritório e apoio administrativo). Assim, não ocorre a regulação ou a limitação as atividades econômicas. 
	
	Neste caso presente, tal proposta legislativa não adentra na organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões, visto que regulamenta normas das quais tais estabelecimentos devem respeitar no âmbito municipal. 
	Certo que independente de legislação tais estabelecimentos funcionarão e se instalarão no Município de Flores da Cunha, sendo que necessário uma organização e um regramento, do qual somente beneficia esse tipo de atividade empresarial. 
	Ainda, na Câmara dos Deputados tramitou Projeto de Lei nº 8.300/2017, sobre a regulamentação e funcionamento dos escritórios virtuais, business centers, coworkings e assemelhados em todo o território nacional, e dá outras providências, o qual foi arquivado visto que findou a Legislatura. 
	Inexiste hoje uma regulamentação específica sobre a matéria na esfera Federal, caso haja necessário adequar-se a tal para que não fique em desconsonância, causando uma restrição em tais atividades. 
	Oportuno observar a abrangência das disposições da recente Lei nº 13.874/2019, também conhecida como Lei da Liberdade Econômica. Essa Lei dispõe que os atos públicos de liberação da atividade econômica – incluindo a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a permissão, o alvará, o cadastro, o credenciamento, o estudo, o plano, o registro e os demais atos exigidos como condição para o exercício de atividade econômica – são regulados pelo direito econômico, de forma que as normas gerais estabelecidas pela União sobre esses temas são de observância compulsória por parte dos Estados e Municípios. 
	Em face desses contornos estabelecidos pela Lei da Liberdade Econômica, considera-se que, a princípio, não haveria vício de iniciativa ou outras inconstitucionalidade no projeto de lei em análise. 
	Por todo o exposto, entende-se que a presente proposta não encontra nenhum vício de ordem legal para sua aprovação. 
	Contudo, esta Comissão apresenta Nova Redação para corrigir a redação do § 3º, do art. 2º, no qual dispõe: 
[...] dos estabelecimentos descritos no caput, [...] 
O caput refere-se ao art. 1º e não o caput do art. 2º, portanto a redação do §3º ficaria da seguinte forma: 
§ 3º É vedada a regulamentação e funcionamento dos estabelecimentos descritos no caput do art. 1º desta Lei, que tenham por objetivo apenas o domicílio de empresas e que não forneçam a prestação de serviços e suporte administrativo aos clientes. 

	Assim, o parecer opina pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 021/2020, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação. 

	O PARECER é FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Nº 021/2020.

	Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 14 de maio de 2020.




Vereador Éverton Scarmin
Relator


	Vereador Cesar Ulian
Presidente
	Vereador Pedro Sperluk
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